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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI 
AV: 28 de Setembro 711 - fone/fax: (43) 3437-1116 

CEP 86895-000 - NOVO ITACOLOMI - PR 
CNPJ 95.639.472/0001-03 

____________________________________________________________ 

 
OFÍCIO Nº 546/2025  
                                                                                           Novo Itacolomi, 10 de outubro de 2025 
 

 

Ilmo. Sr. Coronel Fernando Raimundo Schunig 

Coordenador Estadual da Defesa Civil  

Curitiba – PR 

 

Assunto: Solicitação de recursos – Calamidade Pública  

Referência: Decreto Estadual nº 11.067/2025 e Decreto Municipal nº 4.216/2025 

 

Senhor Coordenador, 

Vimos, por meio deste, solicitar a destinação de recursos financeiros à Prefeitura 

Municipal de Novo Itacolomi, em razão da situação de calamidade pública causada pela forte 

geada que atingiu o município, conforme reconhecida pelos Decretos supracitados. 

Os prejuízos ocasionados afetaram diretamente a produção agrícola local, 

especialmente a cultura de banana, resultando em grandes perdas às famílias agricultoras e 

comprometendo a sustentabilidade econômica do setor rural. 

Diante disso, solicitamos o repasse do valor de R$ 682.617,10 (seiscentos e oitenta e 

dois mil, seiscentos e dezessete reais e dez centavos), destinados à aquisição de mudas de 

banana para replantio e à compra de óleo diesel para a preparação do solo, necessários à 

execução das ações de recuperação das áreas afetadas. 

Tal medida é fundamental para restabelecer a produção agrícola, assegurar a 

manutenção da renda das famílias atingidas e garantir a continuidade da atividade econômica 

no município. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

 
 
 
 

JOÃO PEDRO MAGON 
Prefeito Municipal 
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PLANO DE TRABALHO 

AQUISIÇÃO DE MUDAS DE BANANA E ÓLEO DIESEL 

 

1 PARTÍCIPES 

1.1 CONCEDENTE CNPJ/MF 

DEFESA CIVIL 34.126.087/0001-60 

ENDEREÇO CIDADE/UF CEP 

Rua Jacy Loureiro de Campos Curitiba 80530-140 

DDD/TELEFONE E-MAIL/CONTATO 

61-2034-4444  

Destinatário 

Coronel Fernando Raiumundo Schunig 

CARGO 

Coordenador Estadual da Defesa Civil 

-1.2 CONVENENTE CNPJ/MF IPDM (IPARDES) 

Prefeitura do Município de Novo Itacolomi 95.639.472/0001-

03 

 

ENDEREÇO CIDADE/UF CEP 

AVENIDA 28 DE SETEMBRO, 711 NOVO ITACOLOMI-PR 86895-000 

DDD/TELEFONE HOME PAGE E-MAIL 

(43) 3437-1116 https://novoitacolomi.pr.gov.br gabinetepmni@yahoo.com.br 

PREFEITO MUNICIPAL RG (LGPD*) 

João Pedro Magon 1.606.821-7 

CPF (LGPD*) E-MAIL 

237.965.109-49 gabinetepmni@yahoo.com.br 
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2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

Esta solicitação tem como objeto unir os esforços dos partícipes no sentido de restaurar 

as áreas de plantio de banana que foram atingidas (afetadas) em decorrência da  Onda de 

Frio e Geada em 10/08/2025, conforme ocorrência cadastrada no Sistema Integrado de 

Informações sobre Desastres – SISDEC, que prejudicou o cultivo de banana no Município 

de Novo Itacolomi, conforme ocorrência. 

   As ações visam o desenvolvimento rural sustentável, com foco na restauração da área 

degradada visando a recuperação e o incremento da agricultura familiar, mediante: 

 

1. Aquisição de mudas de banana aptas para plantio em campo (60 a 80 cm, 

provenientes de laboratório certificado), para renovação de áreas degradadas pelo 

evento climático; 

2. Aquisição de óleo diesel para serviços de remoção de cultivo degradado, 

gradagem e sulcamento das áreas afetadas. 

 

Os trabalhos atenderão, prioritariamente, as comunidades rurais da Marreca, Polônio, 

São Sebastião do Rodeio, Ponte Preta, Pinheiros e 300 Alqueires, conforme detalhado 

no Plano de Trabalho. 

 

3. JUSTIFICATIVA PARA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS EM VIRTUDE 

DE CALAMIDADE PÚBLICA (Lei estadual 24.720/2023) 

 

Em virtude da ocorrência climática adversa, causada por Onda de Frio e Geada 

registrada em 10/08/2025, que ocasionou severos prejuízos ao cultivo de banana no 

Município de Novo Itacolomi, torna-se imprescindível o apoio do Estado, uma vez que 

muitos agricultores familiares não possuem condições financeiras para recompor, com 

recursos próprios, as lavouras perdidas, razão pela qual necessário à aquisição de 

113.207 mudas de banana, no valor estimado de R$ 599.997,10 (quinhentos e 

noventa e nove mil novecentos e noventa e sete reais e dez centavos), destinadas à 
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recomposição de 71,94 hectares, correspondentes a 29,73 alqueires, configura-se como 

medida fundamental para assegurar a recuperação da produção, a manutenção da renda 

das famílias e a garantia da sustentabilidade econômica e social no meio rural. 

 

Adicione, além da aquisição das mudas de banana é necessário a disponibilização de 

óleo diesel para execução de serviços mecânicos, necessários à limpeza, preparo e 

renovação das áreas degradadas, garantindo maior agilidade no restabelecimento da 

atividade produtiva e contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade de vida dos 

agricultores familiares atingidos. 

 

 

4. DESCRIÇÃO DA META 

O projeto prevê: 

• Repasse de mudas mais produtivas e de ciclo precoce, resistentes a pragas, doenças 

e variações climáticas; 

• Execução de práticas mecânicas eficientes e sustentáveis, com uso de pá 

carregadeira e trator agrícola para: 

o Limpeza das áreas degradadas; 

o Preparo do solo (gradagem e sulcamento); 

o Transporte de insumos e adubos; 

• Redução do custo de produção por meio da prestação de serviços organizados pela 

Prefeitura; 

• Atendimento por ordem cronológica de inscrição junto à Secretaria Municipal de 

Agricultura; 

• Acompanhamento técnico durante toda a execução do projeto; 

• Prestação de contas ao TCE-PR, conforme legislação vigente. 

 

5. LOCALIZAÇÃO 

92 agricultores familiares que trabalham com banana, residentes e domiciliados nas 

comunidades da Marreca, Polôni, São Sebastião do Rodeio, Ponte Preta, Pinheiros e 300 

Alqueires. 
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5.1. BENEFICIÁRIOS 

DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

DIRETOS INDIRETOS* TOTAL 

Agricultores familiares que exploram a 

cadeia produtiva fruticultura, das 

comunidades da Marreca, Polôni, São 

Sebastião do Rodeio, Ponte Preta, 

Pinheiros e 300 Alqueires. 

92 276 368 

* Beneficiários indiretos são todas as pessoas beneficiadas pelos impactos positivos do 

projeto. 

5.2. DETALHAMENTO DAS DESPESAS 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNIDADE 

 

QTDE 

VALOR 

UNITÁRI 

O1 

VALO

R 

TOTA

L (R$) 

 

 

 

 

1 

Mudas de banana vindas 

de laboratório certificado 

de 60 a 80 cm de altura, 

condicionadas em caixas 

de madeira aptas a plantio 

a campo,  livre  de  pragas  

e doenças. 

 

 

 

 

Und 

 

 

 

 

113.207 

 

 

 

 

5,30 

 

 

 

 

599.997,10 

2 Aquisição de óleo diesel Litro 13.770 6,0 82.620,00 

TOTAL   682.617,1

0 

6. DETALHAMENTO DOS RECURSOS A SEREM ALOCADOS 

 

Nº 

DA 

MET

DEFESA CÍVIL  

TOTAL (R$) FINANCEIRO (R$) 
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A 

1 599.997,10 599.997,10 

2 82.620,00 82.620,00 

TOTAL 682.617,10 682.617,10 

 

7. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS* 

 

META 

 

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS 

(qualitativa e quantitativa) 

RECURSOS 

SEAB MUNICÍPI

O 

TOTAL 

 

1 

Mudas de banana vindas de laboratório 

certificado de 60 a 80 cm de altura, 

condicionadas em caixas de madeira aptas 

a plantio a campo, livre de 

pragas e doenças. 

 

599.997,1

0 

 
 

599.997,10 

2 Aquisição de óleo diesel 82.620,00  82.620,00 

     

    

TOTAL GERAL 682.617,10 

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 

META 1 

PARCELAS 

(a partir da assinatura do contrato de fornecimento) 

1° PARCELA/ÚNICA - 30 DIAS 

DEFESA 

CIVIL 

APOIO 682.617,10 

TOTAL  
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Aumento da produtividade: produção média do cultivo de banana, na busca do aumento 

da media produzida e ampliação de novas áreas produtivas obtidas nos últimos Quatro 

anos ante - riores ao recebimento do benefício em comparação com a produção média 

obtida posteriormente. 
A obtenção dessa informação será por meio de laudo de Ater, por amostragem 

9. PARÂMETRO(S) PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DA META 

 

Evidenciando a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado, foram 

empre- gados "orçamentos preliminares", em anexo. No processo de definição dos custos, 

optou-se pela utilização da metodologia de cálculo que prioriza a media, considerando-a 

como uma medida es- tatística mais robusta para mitigar distorções causadas por valores 

extremos. A escolha pela mé- dia entre os orçamentos levantados que visa proporcionar 

uma visão mais equilibrada dos cus- tos, refletindo com maior fidedignidade o cenário do 

mercado. 

10. COMPATIBILIDADE DOS CUSTOS COM OS PREÇOS PRATICADOS NO MER- 

CADO 

 

Enfatizamos que há conexão entre a alocação de recursos e os resultados esperados 

(projeta- dos) e que seu emprego é de extrema relevância para atender às necessidades e 

interesses pú- blicos específicos do município. Esta prática não apenas fortalece a 

transparência na gestão, mas também contribui para uma eficiente utilização dos recursos, 

garantindo que cada investimento público esteja alinhado com os objetivos estratégicos e 

necessidades reais das comunidades, dentre elas a Marreca, Polônio, São Sebastião do 

Rodeio, Ponte Preta, Pinheiros e 300 Alqueires, tais como: melhorias na renda e qualidade 

de vida, a criação de oportunidades de permanência no Cultivo de banana, impactos 

ambientais do projeto e como ele pode contribui para a susten- tabilidade a longo prazo, e 

contribuindo para a expansão das atividades em fruticultura (Banana) do município. 

11. RELAÇÃO CUSTO/BENEFÍCIO 

O Município dispõe de toda estrutura administrativa para a aquisição de acordo com a 
legislação vigente e equipe para o acompanhamento dos produtores e monitoramento para 
o uso correto e distribuição das mudas e uso de Óleo diesel; 
Salientamos a importância da aquisição de 113.207 mil mudas de banana e 13.770 litros 

de óleo diesel para limpeza de área e preparo do plantio, fato que motivará o grupo da 

atividade frutífera. 

12. CAPACIDADE INSTALADA DO MUNICÍPIO 
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13. RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO 

NOME Emerson Aparecido de Almeida Registro Profissional 

CARGO Extensionista Nº 

064429829 

47 

Conselho: CFTA 

CPF 064.429.829-47  

ATA   26/09/2025 

LOCAL Novo Itacolomi/PR Assinatura 

14. APROVAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL 

NOME João Pedro Magon  

 CARGO Prefeito(a) Municipal 

CPF 237.965.109-49 

LOCAL Novo Itacolomi/PR 

DATA 26/09/2025 Assinatura 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 11.067 

 

 

Homologa situação de emergência no Município 
de Novo Itacolomi em face da ocorrência Onda de 
Frio - Geadas. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelos incisos V e VI do art. 87 da Constituição Estadual, em 

consonância com o contido no parágrafo único do art. 15 do Regulamento do 

Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil, aprovado pelo Decreto nº 9.557, de 6 

de dezembro de 2013 e, considerando a Portaria do Ministério do Desenvolvimento 

Regional nº 260, de 2 de fevereiro de 2022, bem como os efeitos adversos que 

culminaram no desastre ocorrido no Município de Novo Itacolomi, causando danos e 

prejuízos, devidamente documentados em formulário de informação de desastres - 

FIDE, consubstanciado no protocolo nº 24.568.969-1, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Homologa o Decreto Municipal nº 4.216, de 26 de agosto de 2025, 

exarado pelo Prefeito de Novo Itacolomi, o qual declara Situação de Emergência nas 

áreas do município em face da ocorrência de Onda de Frio - Geadas. 

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de homologação, que 

os atos oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios 

estabelecidos pelo Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil. 

Art. 3º Os órgãos do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil ficam 

autorizados a prestar o apoio suplementar aos municípios afetados pelo desastre, 

mediante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 11.067 

 

 

Art. 4º Este Decreto de homologação entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data do Decreto Municipal anteriormente 

citado, devendo vigorar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 

ocorrência do evento. 

Curitiba, em 29 de agosto de 2025, 204° da Independência e 137° da 

República. 

 

 

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR   JOÃO CARLOS ORTEGA 

Governador do Estado     Chefe da Casa Civil 

 

 

FERNANDO RAIMUNDO SCHUNIG 

Coordenador Estadual de Defesa Civil 
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____________________________________________________________ 
 

MEMORIAL DE CALCULO 
 

OBJETO: REPLANTIO DE BANANA ÁREA DEGRADA/ ATINGIDA PELA GEADA. 

 

TOTAL DA ÁREA DEGRADA: 71,94 HECTARES igual 29,72 ALQUEIRES. 

 

QUANTIDADES DE MUDAS A SER REPLANTADAS POR HECTARES: 1.574 MUDAS. 

AGRICULTORES A SER ATENDIDOS: 92 bananicultores; 

 

 

PLANO DE TRABALHO:  

 

 

A) AQUISIÇÃO DE MUDAS DE BANANA 

 

1.574 MUDAS/HECTARES   X  71,94 HECTARES/ÁREA DEGRADA  = 113.207 MUDAS. 

 

113.207 MUDAS X 5,30 = 599.997,10  (QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, 

NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS). 

 

 

 

B) LIMPEZA DA ÁREA E REGULARIZAÇÃO DO SOLO, COMPREENDENDO A 

RETIRADA DOS TROCOS DE BANANAS AFETADOS PELA GEADA. 

 

CUSTO POR HECTARES PARA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO CORRESPONDE A 150 LITROS DE 

OLEO DIESEL POR HECTARES.  

 

71,94 HECTARES/AREA DEGRADA  X 150 LITROS = 10.791 LITROS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI 
AV: 28 de Setembro 711 - fone/fax: (43) 3437-1116 

CEP 86895-000 - NOVO ITACOLOMI - PR 
CNPJ 95.639.472/0001-03 

____________________________________________________________ 
10.791 LITROS X 6,00 = 64.746,00 (SESSENTA E QUATRO MIL SETECENTOS E QUARENTA 

E SEIS REAIS).  

 

 

 

C) SERVIÇO DE REPARO DO SOLO (GRADAGEM E SULCAMENTO). 

 

CUSTO POR HECTARES PARA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO CORRESPONDE A  41,40 LITROS 

DE OLEO DIESEL POR HECTARES.  

 

71,94 HECTARES/AREA DEGRADA  X 41,40 LITROS = 2.979  LITROS DE OLEO DIESEL  

2.979  LITROS DIESEL X 6,00 = 17.874,00 (DEZESSETE MIL OITOCENTOS E SETENTA E 

QUATRO REAIS).  

 

D) VALOR TOTAL PARA REPLANTIO DA AREA DEGRADA 

 

AQUISIÇÃO DE MUDAS DE BANANA     R$ 599.997,10 

LIMPEZA REGULARIZAÇÃO SOLO DEGRADADO   R$    64.746,00 

SERVÇO DE REPARO DO SOLO (GRADAGEM E SULCAMENTO) R$    17.874,00 

       T O T A L          R$  682.617,10 

 

 

     Novo Itacolomi/PR, 02 de outubro de 2025 
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9049 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI

95.639.472/0001-03

Ordem Comercial Nº 015657

Cliente:

Endereço:

Cidade:

Bairro:

Telefones:

Data: 23/09/2025

VTROPLAN AGROCIÊNCIAS

CNPJ:03.025.026/0001-82  IE: 296001496112

RODOVIA SP 193

CEP:11.960-000  ELDORADO - SP

Fone/Fax:1338714585  1338714585

067563546

NOVO ITACOLOMI

CENTRO

AV. 28 DE SETEMBRO, Nº 711,  - CEP: 86.895-000 -
PR

VITROPLAN23/09/2025 10:28:24 - Folha 1 de 1

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI

CPNJ/CPF: IE/RG:

Contato:

ORÇAMENTOSituação

95.639.472/0001-03

9049

PRODUTOS
ValorQuantidadeUNDescriçãoCódigo Desconto Total

233 UN 113.207,00 5,30 0,00 599.997,10MUDAS DE BANANA MICROPROPAGADA

Observação

VALOR DAS MUDAS JA ENTREGUE NO ENDEREÇO

Vencimentos

Total do pedido

Taxa de entrega

Descontos  Com.

Valor totalVendedor Cliente

0,00

599.997,10

0,00

Plano pgto.: A PRAZO

599.997,10

23/09/2025Prev. EntregaTransport.:
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VITROPLAN AGROCIENCIAS LTDA

CNPJ/CPF: 28.763.295/0001-77  Inscrição Estadual: 296023931111

Endereço: Estrada Eldorado a Jacupiranga - SP 193 - s/n° - km 02 Lote 05
Bairro: Distrito Industrial         CEP:11960-000         ELDORADO SP

Inscrição/Credenciamento no  RENASEM N° SP-18568/2022



 

Edição 20/2025 

Gasolina Comum 

Preço médio de revenda da gasolina C varia em alta de 0,16%, cotado a                    

R$ 6,29/litro 

Etanol Hidratado 

Preço médio de revenda do etanol hidratado registra alta de 0,23%, cotado a 

R$ 4,30/litro 

Óleo Diesel 

Preço médio de revenda do óleo diesel B S10 tem baixa de 0,81%,          

cotado a R$ 6,14/litro 

GLP P-13 

Preço médio de revenda do GLP P-13 tem alta de 0,74%, cotado a                 

R$ 108,81/13kg 

Semana de 11/05/2025 a 17/05/2025 
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       Síntese Semanal de Preços dos Combustíveis

Semana de 11/05/2025 a 17/05/2025

GASOLINA

REVENDA - Semana de 11/05/2025 a 17/05/2025

Semana 

terminada em 

Preço 

Médio 

R$/L

Variação 

Semanal

Variação 

12 meses

26/04/2025 6,31 -0,32% 8,05%

03/05/2025 6,30 -0,16% 7,88%

10/05/2025 6,28 -0,32% 6,98%

17/05/2025 6,29 0,16% 7,16%

DISTRIBUIÇÃO - Semana de 23/03/2025 a 29/03/2025

Semana 

terminada em 

Preço 

Médio 

R$/L

Variação 

Semanal

Variação 

12 meses

08/03/2025 5,48 0,10% 9,53%

15/03/2025 5,47 -0,20% 9,39%

22/03/2025 5,46 -0,27% 9,05%

29/03/2025 5,44 -0,27% 8,83%

REALIZAÇÃO - Semana de 04/05/2025 a 10/05/2025

Gasolina A 

Semana 

terminada em 

Preço 

Médio 

R$/L

Variação 

Semanal

Variação 

12 meses

20/04/2025 2,97 -0,01% 4,49%

27/04/2025 2,98 0,33% -6,86%

04/05/2025 2,97 -0,26% 3,15%

11/05/2025 2,98 0,29% 4,85%

 Cotação Internacional e PPI

Semana 

terminada em 

Gasolina*    

R$/L 

PPI Médio              

R$/L

Variação 

Semanal         

PPI 
18/04/2025 3,22 2,81 -0,90%

25/04/2025 3,25 2,83 0,54%

02/05/2025 3,00 2,77 -2,03%

09/05/2025 3,03 2,75 -0,86%
*Gasolina da Costa do Golfo, EUA.

    Etanol Anidro

Semana 

terminada em 

Preço 

Médio 

R$/L

Variação 

Semanal

Variação 

12 meses

18/04/2025 3,15 2,27% 14,37%

25/04/2025 3,09 -1,89% 13,76%

02/05/2025 3,10 0,26% 16,83%

09/05/2025 3,12 0,76% 16,15%

PREÇO MÉDIO DE REVENDA DA GASOLINA C VARIA EM ALTA DE 0,16%, COTADO A R$ 6,29/LITRO

R$ 6,29

5,00

5,50

6,00

6,50

7,00

Jan Jun Dez

2025 2024R$/L

R$ 5,44

4,00

4,50

5,00

5,50

6,00

6,50

Jan Jun Dez

2025 2024R$/L

R$ 2,75
R$ 2,98

2,00

2,50

3,00

3,50

4,00

mai-24 mai-25

PPI Gasolina Gasolina A
R$/L

           1    
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       Síntese Semanal de Preços dos Combustíveis

Semana de 11/05/2025 a 17/05/2025

Gasolina comum

Composição do preço médio de revenda                                

Brasil                                                                     

Maiores variações de preços                                                 

Capitais                                                                  

Preços médios de revenda da gasolina C comum por capitais - Semana de 11/05/2025 a 17/05/2025

Brasília 6,64

Campo Grande 5,86

Goiânia 6,42
Cuiabá 5,99

Recife 6,56
São Luís 5,65
Aracaju 6,64
João Pessoa 6,17
Teresina 5,82
Fortaleza 6,47
Maceió 6,25
Salvador 6,05
Natal 6,17

Belém 6,25
Palmas 6,61
Macapá 6,06
Manaus 7,09
Porto Velho 7,03
Boa Vista 6,95
Rio Branco 7,62

São Paulo 6,22
Belo Horizonte 6,07
Rio de Janeiro 6,12
Vitória 6,03

Florianópolis 6,76
Curitiba 6,95
Porto Alegre 6,16

Preço 

médio 

R$/L

C
en

tr
o-

O
es

te

Região Capital

11,89%

N
or

te

5,75%
6,96%
8,02%

-0,17% 1,57%
-0,31% 9,66%
-0,64% 6,11%

N
or

d
es

te

-0,16% 7,90%
-1,80%

-2,26%

3,11%
0,00% 6,75%

-1,28%

13,70%

0,17% 6,16%

0,15%
0,14%
-0,48%

Su
l

13,80%
11,20%

-

Su
d

es
te

9,51%

7,56%
2,38%

12,72%
10,19%
13,01%

1,14%
0,33% 1,17%
-0,33%
-0,33%

-1,47%
-6,66%

0,32%
0,30%
0,17%
0,14%
0,00%
0,00%
-0,13%

2,92%

10,07% 10,81%
0,00% 3,29%
0,00%

Variação                    

Semanal

Variação                      

12 meses

1,68%

Recife | R$ 6,56
10,1%

São Paulo | R$ 6,22
1,1%

Brasília | R$ 6,64
1,7%

Natal | R$ 6,17
-6,7%

Salvador | R$ 6,05
-1,5%

Cuiabá | R$ 5,99
-1,8%

R$ 2,18

R$ 0,84

R$ 0,70

R$ 1,47

R$ 1,10

R$ 6,29

Margens Estimadas Distribuição + Revenda

Tributo Estadual

Tributos Federais

Etanol Anidro (SP)

Gasolina A

           2    
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       Síntese Semanal de Preços dos Combustíveis

Semana de 11/05/2025 a 17/05/2025

ETANOL HIDRATADO

REVENDA - Semana de 11/05/2025 a 17/05/2025

Semana 

terminada em 

Preço 

Médio 

R$/L

Variação 

Semanal

Variação 

12 meses

26/04/2025 4,32 0,00% 12,21%

03/05/2025 4,32 0,00% 12,50%

10/05/2025 4,29 -0,69% 11,72%

17/05/2025 4,30 0,23% 11,98%

DISTRIBUIÇÃO - Semana de 23/03/2025 a 29/03/2025

Semana 

terminada em 

Preço 

Médio 

R$/L

Variação 

Semanal

Variação 

12 meses

08/03/2025 3,65 0,02% 12,67%

15/03/2025 3,64 -0,31% 12,70%

22/03/2025 3,63 -0,29% 12,17%

29/03/2025 3,58 -1,24% 10,71%

REALIZAÇÃO - Semana de 04/05/2025 a 10/05/2025

Etanol hidratado

Semana 

terminada em 

Preço 

Médio 

R$/L

Variação 

Semanal

Variação 

12 meses

18/04/2025 2,71 -1,17% 10,52%

25/04/2025 2,71 -0,22% 17,84%

02/05/2025 2,72 0,39% 16,07%

09/05/2025 2,72 0,19% 15,92%

Semana 

terminada em 

Preço 

Médio* 

R$/kg

Variação 

semanal

Variação     

12 meses 

18/04/2025 2,66 1,13% -4,07%

25/04/2025 2,68 0,90% -2,32%

02/05/2025 2,66 -0,95% -0,74%

09/05/2025 2,63 -0,84% 0,29%
* Açúcar cristal branco - SP.

PREÇO MÉDIO DE REVENDA DO ETANOL HIDRATADO REGISTRA ALTA DE 0,23%, COTADO A R$ 4,30/LITRO

 Açúcar

De acordo com pesquisadores do Cepea, "compradores estiveram mais ativos, adquirindo volumes do biocombustível em 

praticamente todos os estados do Centro-Sul. Esses demandantes, no entanto, tentaram fechar negócios a preços mais baixos, mas 

algumas usinas seguiram firmes nos valores de venda [...] A moagem de cana avançou um pouco mais com a melhora das condições 

climáticas, e a oferta de etanol nas usinas cresceu em parte das regiões".

R$ 4,30

2,00

3,00

4,00

5,00

Jan Jun Dez

2025 2024R$/L

R$ 3,58

1,00

2,00

3,00

4,00

5,00

Jan Jun Dez

2025 2024R$/L

R$ 2,63

R$ 2,72

1,00

2,00

3,00

4,00

mai-24 mai-25

Açúcar Etanol Hidratado

R$/L

           3    
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       Síntese Semanal de Preços dos Combustíveis

Semana de 11/05/2025 a 17/05/2025

Etanol hidratado

Capitais | Competitividade de preços                         

Etanol Hidratado/Gasolina C Comum

Maiores variações de preços                                                 

Capitais                                                                  

Preços médios de revenda do etanol hidratado por capitais - Semana de 11/05/2025 a 17/05/2025

Brasília 4,84

Campo Grande 3,89

Goiânia 4,77
Cuiabá 3,86

Recife 4,95
Teresina 4,69
Aracaju 4,88
João Pessoa 4,58
Fortaleza 5,32
Maceió 4,98
Salvador 4,63
São Luís 4,51
Natal 5,11

Palmas 4,78
Porto Velho 4,92
Belém 4,78
Boa vista 5,17
Rio Branco 5,41
Manaus 5,48
Macapá 5,37

São Paulo 4,16
Vitória 4,53
Belo Horizonte 4,33
Rio de Janeiro 4,55

Florianópolis 5,00
Curitiba 4,95
Porto Alegre 4,86

Região Capital

Preço 

médio 

R$/L

Variação                   

Semanal

Variação                  

12 meses

C
en

tr
o-

O
es

te 2,98% 21,00%

0,00% 8,66%

-0,21% 20,76%

4,75%
-1,10% 3,92%
-6,92% 0,99%

-3,02% 8,73%

N
or

d
es

te

6,22% 10,00%
1,74% 13,56%
0,00% 0,83%
-0,22% 9,57%
-0,56% 17,96%
-0,99% 15,55%
-1,07%

N
or

te

1,27% 9,13%
1,03% 5,35%
0,63% 5,29%
0,39% 7,48%
0,00% 14,62%
0,00% 27,44%
-0,37% -

Su
d

es
te

0,97% 12,74%
0,00% 9,95%
0,00% 3,10%
-1,09% 11,52%

0,60% 12,61%
0,20% 16,47%
-0,82% -

Su
l

Macapá
88,6%

Fortaleza
82,2%

Natal
82,8%

São Paulo
66,9%

Campo Grande
66,4%

Cuiabá
64,4%

Teresina | R$ 4,69
1,7% Recife | R$ 4,95

6,2%

Brasília | R$ 4,84
3,0%

São Luís | R$ 4,51
-1,1%

Natal | R$ 5,11
-6,9%

Cuiabá | R$ 3,86
-3,0%

           4    
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       Síntese Semanal de Preços dos Combustíveis

Semana de 11/05/2025 a 17/05/2025

DIESEL

REVENDA - Semana de 11/05/2025 a 17/05/2025

Semana 

terminada em 

Preço 

Médio 

R$/L

Variação 

Semanal

Variação 

12 meses

26/04/2025 6,26 -0,32% 5,03%

03/05/2025 6,22 -0,64% 4,36%

10/05/2025 6,19 -0,48% 3,86%

17/05/2025 6,14 -0,81% 3,19%

DISTRIBUIÇÃO - Semana de 23/03/2025 a 29/03/2025

Semana 

terminada em 

Preço 

Médio 

R$/L

Variação 

Semanal

Variação 

12 meses

08/03/2025 5,72 -0,02% 10,12%

15/03/2025 5,68 -0,56% 9,44%

22/03/2025 5,65 -0,65% 8,77%

29/03/2025 5,61 -0,61% 8,07%

REALIZAÇÃO - Semana de 04/05/2025 a 10/05/2025

Diesel A 

Semana 

terminada em 

Preço 

Médio 

R$/L

Variação 

Semanal

Variação 

12 meses

20/04/2025 3,49 -2,95% -1,27%

27/04/2025 3,46 -0,73% -8,50%

04/05/2025 3,48 0,59% -1,34%

11/05/2025 3,34 -4,11% -5,34%

 Cotação Internacional e PPI

Semana 

terminada em 

 Diesel*    

R$/L 

PPI Médio              

R$/L

Variação 

Semanal         

PPI 
18/04/2025 3,32 3,34 -1,31%

25/04/2025 3,29 3,29 -1,42%

02/05/2025 3,15 3,19 -3,21%

09/05/2025 3,14 3,10 -2,58%
*Diesel da Costa do Golfo, EUA.

Biodiesel

Semana 

terminada em 

Preço 

Médio 

R$/L

Variação 

Semanal

Variação 

12 meses

20/04/2025 5,43 0,60% 20,08%

27/04/2025 5,49 1,09% 19,61%

04/05/2025 5,49 0,11% 21,49%

11/05/2025 5,26 -4,15% 19,28%

PREÇO MÉDIO DE REVENDA DO DIESEL B S10 TEM BAIXA DE 0,81%, COTADO A R$ 6,14/LITRO

R$ 6,14

4,50

5,50

6,50

7,50

Jan Jun Dez

2025 2024R$/L

R$ 5,61

3,50

4,50

5,50

6,50

7,50

Jan Jun Dez

2025 2024R$/L

R$ 5,26

R$ 3,10
R$ 3,34

2,00

3,00

4,00

5,00

6,00

7,00

mai-24 mai-25

Biodiesel PPI Diesel A

R$/L

           5    
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       Síntese Semanal de Preços dos Combustíveis

Semana de 11/05/2025 a 17/05/2025

Diesel B S10

Composição do preço médio de revenda                                

Brasil                                                                     

Maiores variações de preços                                                 

Capitais                                                                  

Preços médios de revenda do diesel B S10 por capitais - Semana de 11/05/2025 a 17/05/2025

Campo Grande 6,14

Goiânia 6,11

Brasília 6,18
Cuiabá 5,87

Recife 5,71
São Luís 5,76
Fortaleza 5,98
João Pessoa 6,02
Aracaju 6,04
Natal 6,35
Salvador 6,25
Teresina 6,02
Maceió 5,90

Macapá 6,57
Manaus 6,86
Boa vista 6,86
Belém 5,83
Porto Velho 6,82
Rio Branco 7,69
Palmas 6,02

São Paulo 6,40
Belo Horizonte 6,11
Vitória 6,31
Rio de Janeiro 6,27

Florianópolis 6,60
Porto Alegre 6,24
Curitiba 6,29

Região Capital

Preço 

médio 

R$/L

Variação                 

Semanal

Variação                

12 meses

4,88%
-1,15% 1,17%
-2,01% 4,27%
-2,04% 4,17%
-2,11%

C
en

tr
o-

O
es

te 0,16% 4,24%

-0,49% -

-1,75% 5,82%
-3,61% -2,00%

0,33%
-2,64% 3,69%

N
or

te

0,15% 1,23%
0,15% 9,06%
0,00% 5,54%
0,00% -6,27%
-0,15% 8,43%
-1,66% 7,40%

N
or

d
es

te

0,53% -1,38%
0,52% 2,86%
0,17% 2,75%
-0,50%

-1,79% 5,24%

Su
d

es
te

1,27% 6,31%
0,16% 4,09%
-1,10% -0,47%
-1,26% 4,33%

0,15% 7,14%

-0,63% 6,61%
-0,48% -Su

l

R$ 2,87

R$ 0,74
R$ 0,32

R$ 1,12

R$ 1,09

R$ 6,14

Margens Estimadas Distribuição + Revenda

Tributo Estadual

Tributos Federais

Biodiesel (BR)

Diesel A  S10

São Luís | R$ 5,76
0,5%

Recife | R$ 5,71
0,5%

São Paulo | R$ 6,40
1,3%

Teresina | R$ 6,02
-2,1%

Maceió | R$ 5,90
-2,6%

Cuiabá | R$ 5,87
-3,6%
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       Síntese Semanal de Preços dos Combustíveis

Semana de 11/05/2025 a 17/05/2025

GLP P-13kg

REVENDA - Semana de 11/05/2025 a 17/05/2025

Semana 

terminada em 

Preço 

Médio 

R$/13kg

Variação 

Semanal

Variação 

12 meses

26/04/2025 107,51 5,59% 5,59%

03/05/2025 107,52 0,01% 5,65%

10/05/2025 108,01 0,46% 6,06%

17/05/2025 108,81 0,74% 6,96%

DISTRIBUIÇÃO - Semana de 23/03/2025 a 29/03/2025

Semana 

terminada em 

Preço 

Médio 

R$/13kg

Variação 

Semanal

Variação 

12 meses

08/03/2025 78,67 1,51% 11,50%

15/03/2025 78,68 0,01% 11,68%

22/03/2025 78,38 -0,39% 11,24%

29/03/2025 78,61 0,29% 11,57%

REALIZAÇÃO - Semana de 04/05/2025 a 10/05/2025

GLP P-13kg

Semana 

terminada em 

Preço 

Médio 

R$/13kg

Variação 

Semanal

Variação 

12 meses

20/04/2025 36,51 -3,87% 11,07%

27/04/2025 36,43 -0,21% 0,49%

04/05/2025 44,06 20,93% 33,32%

11/05/2025 41,05 -6,82% 23,94%

 Cotação Internacional e PPI

Semana 

terminada em 

 GLP*    

R$/13kg 

PPI Médio              

R$/13kg 

Variação 

Semanal         

PPI 

18/04/2025 34,25 39,20 -1,31%

25/04/2025 33,04 39,60 -1,42%

02/05/2025 30,19 40,05 -3,21%

09/05/2025 32,31 34,81 -2,58%

PREÇO MÉDIO DE REVENDA DO GLP P-13KG TEM ALTA DE 0,74%, COTADO A R$ 108,81/13KG

*Média ponderada de Propano + Butano                                       

Mont Belvieu, EUA.

R$ 108,81

90,00

100,00

110,00

120,00

Jan Jun Dez

2025 2024R$/13kg

R$ 78,61

60,00

70,00

80,00

90,00

Jan Jun Dez

2025 2024R$/13kg

R$ 34,81

R$ 41,05

10,00

20,00

30,00

40,00

50,00

60,00

mai-24 mai-25

PPI GLP P-13
R$/13kg
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       Síntese Semanal de Preços dos Combustíveis

Semana de 11/05/2025 a 17/05/2025

GLP P-13kg

Composição do preço médio de revenda                                

Brasil                                                                     

Maiores variações de preços                                                 

Capitais                                                                  

Preços médios de revenda do GLP P-13kg por capitais - Semana de 11/05/2025 a 17/05/2025

Cuiabá 116,95

Brasília 102,79

Goiânia 108,68
Campo Grande 108,57

Fortaleza 107,81
João Pessoa 105,12
São Luís 119,91
Maceió 101,11
Natal 103,33
Aracaju 102,83
Teresina 105,58
Recife 92,07
Salvador 126,57

Rio Branco 124,33
Macapá 122,14
Palmas 126,64
Belém 112,41
Boa vista 137,00
Manaus 126,48
Porto Velho 118,11

Rio de Janeiro 97,79
Vitória 98,57
São Paulo 112,09
Belo Horizonte 106,03

Porto Alegre 115,31
Curitiba 100,17
Florianópolis 122,14

Região Capital

Preço 

médio 

R$/13kg

Variação                      

Semanal

Variação                    

12 meses

C
en

tr
o-

O
es

te 1,05% 5,65%

0,77% 6,73%

0,39% 4,03%
0,10% 3,28%

0,42% 6,48%
0,20% -1,45%
0,19% 5,06%
-0,20% 10,79%
-0,38%

3,46%

10,58%
-0,42% 13,82%

N
or

te

2,30% 8,77%
1,78% 5,96%
1,14% 4,62%
1,07% 12,42%
-0,09% 7,76%
-0,25% 4,79%

N
or

d
es

te

6,12% 10,53%
1,53% 5,72%
1,29% 19,95%

Su
l

0,82% -
0,78% 11,34%
0,35% 11,04%

-0,48% 6,02%

Su
d

es
te

0,87% 2,97%
0,30% 3,16%
0,15% 7,31%
0,12%

Rio Branco | R$ 124,33
2,3%

Macapá | R$ 122,14
1,8% Fortaleza | R$ 107,81

6,1%

Porto Velho | R$ 118,11
-0,5%

Recife | R$ 92,07…

Salvador | R$ 126,57
-0,4%

R$ 41,05

R$ 18,07

R$ 49,69

R$ 108,81

Margens Estimadas Distribuição + Revenda

Tributo Estadual

Preço Produtor GLP
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       Síntese Semanal de Preços dos Combustíveis

Semana de 11/05/2025 a 17/05/2025

Notas: 

(1) Preços de revenda disponíveis em https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/precos-revenda-e-de-distribuicao-

combustiveis/serie-historica-do-levantamento-de-precos 

(2) Preços de distribuição disponíveis em https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/precos-de-distribuicao-de-

combustiveis

(3) Preços médios ponderados semanais dos produtores e importadores de Gasolina A, Diesel A S10, Biodiesel B-100 e GLP, livres de tributos, disponíveis em 

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/precos-de-produtores-e-importadores-de-derivados-de-petroleo-e-

biodiesel. Os preços do produtor referem-se à semana anterior da semana de referência e estão sujeitos a reprocessamento e atualização dos valores por 

parte dos informantes.

(4) Preço do produtor de Etanol Anidro se refere ao preço médio semanal para o estado de São Paulo, livre de tributos, extraído de 

https://www.cepea.esalq.usp.br/br/indicador/etanol.aspx

(5) Cotações internacionais da gasolina, diesel e GLP fornecidas pela consultoria S&P Global Commodity Insights.  Para os combustíveis líquidos, as cotações 

se referem ao produto da Costa do Golfo, nos EUA. Para o GLP, é utilizada a proporção de 70% de propano e 30% de butano do produto oriundo de Mt. 

Belvieu, EUA.

(6) PPI calculado é uma média simples de todos os pontos de entrega disponíveis. Todas as cotações são fornecidas pela S&P Global Commodity Insights, e 

estão disponíveis em 

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/precos-de-paridade-de-importacao

(7) Preço do açúcar corresponde à  cotação da saca de 50kg de açúcar cristal branco no estado de São Paulo, sem ICMS, extraído de 

https://www.cepea.esalq.usp.br/br/indicador/acucar.aspx

(8) A composição do preço médio é baseada nas seguintes proporções: Gasolina C Comum – 73% Gasolina A e 27% Etanol Anidro (Portaria MAPA 75/2015); 

Diesel B S10 – 86% Diesel A e 14% Biodiesel (Resolução CNPE 8/2023).

 (9) O tributo estadual vigente sobre a comercialização dos combustíveis Gasolina, Etanol Anidro, Óleo Diesel e GLP possui alíquota específica (ad rem) e 

uniforme em todos os estados brasileiros, estabelecida pelo regime de tributação monofásica do ICMS. As alíquotas para Gasolina A (R$ 1,4700/l) e Etanol 

Anidro (R$ 1,4700/l) são instituídas pelo Convênio ICMS 127/2024 do Confaz. As alíquotas para Óleo Diesel A (R$ 1,1200/l), Biodiesel (R$ 1,1200/l) e GLP (R$ 

1,3900/kg) são instituídas pelo Convênio ICMS 126/2024 do Confaz.

(10) Os tributos federais vigentes sobre a comercialização de combustíveis são estabelecidos pelo Decreto 5.059/2004 e Decreto 10.527/2020. PIS/PASEP – 

Gasolina A (R$ 0,1411/l), Etanol Anidro (R$ 0,02338/l), Óleo Diesel A (R$ 0,06261/l) e Biodiesel (R$ 0,02641/l). COFINS – Gasolina A (R$ 0,6514/l), Etanol 

Anidro (R$ 0,10752/l), Óleo Diesel A (R$ 0,28889/l) e Biodiesel (R$ 0,12159/l). CIDE – Gasolina A (R$ 0,10/l). Não foram considerados no cálculo Impostos de 

Importação e Exportação.

(11) A média de pontos selecionados dos preços de lista, disponibilizados pela Petrobras, para a gasolina, considera os seguintes pontos de entrega: 

Araucária (PR), Betim (MG), Canoas (RS), Cubatão (SP), Duque de Caxias (RJ), Guamaré (RN), Ipojuca (PE), Manaus (AM), Paranaguá (PR), Paulínia (SP), Santos 

(SP) e São José dos Campos (SP). Para o diesel S10, considera-se os pontos de entrega de Araucária (PR), Betim (MG), Canoas (RS), Cubatão (SP), Duque de 

Caxias (RJ), Ipojuca (PE), Manaus (AM), Paranaguá (PR), Paulínia (SP), Santos (SP) e São José dos Campos (SP). Já para o GLP, são considerados os dois 

pontos de entrega disponíveis: Santos (SP) e Suape (PE).

(12) Para mais informações sobre os preços de produção, distribuição e revenda acesse o Painel Dinâmico de Preços da ANP: 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMGM0NDhhMTUtMjQwZi00N2RlLTk1M2UtYjkxZTlkNzM1YzE5IiwidCI6IjQ0OTlmNGZmLTI0YTYtNGI0Mi1iN2VmLTEy

NGFmY2FkYzkxMyJ9 
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COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL
DIRETOR GERAL/COORDENADOR EXECUTIVO

Protocolo: 24.805.362-3
Assunto: Solicitação de recursos - Calamidade Pública

MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMIInteressado:
10/10/2025 14:31Data:

1. Ciente.
2. Autorizo a continuidade processual nos termos da legislação em vigor,

com  vistas  ao  levantamento  (quantificação/métrica)  das  necessidades  do
município, com especial tratativa junto a SEAB.

3. A DCCF/CEDEC para os fins administrativos necessários.

Assinado Eletronicamente
Coronel QOBM Ivan Ricardo Fernandes
Coordenador Executivo da Defesa Civil

DESPACHO
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Documento: DESPACHO_1.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Cel. Qobm Ivan Ricardo Fernandes (XXX.504.059-XX) em 10/10/2025 14:31 Local: CEDEC/DG/COEX.

Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: Cel. Qobm Ivan Ricardo Fernandes em: 10/10/2025 14:31.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.
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SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

Formulário de Informações de Desastre - FIDE

1. Identificação

 Ocorrência nº: 296/2025  Município: Novo Itacolomi  Estado: PR

 População (nº habitantes)
3.125

 PIB Anual (R$)
83.198,75

 Orçamento Anual (R$)
9.568.173,42

 Arrecadação Anual (R$)
10.695.831,71

 Receita Corrente Líquida (RCL) Anual (R$)
18.829.461,97

 Receita Corrente Líquida (RCL) Mensal média (R$)
1.569.121,83

2. Tipificação

 COBRADE
13322

 Denominação
Onda de Frio - Geadas

3. Data da Ocorrência

 Dia
10

 Mês
08

 Ano
2025

 Horário
05:30

4. Área afetada

Tipo de Ocupação
Não existe/não 

afetada
Urbana Rural Urbana e Rural

Residencial

Comercial

Industrial

Agrícola

Pecuária

Extrativismo vegetal

Reserva florestal ou APA

Mineração

Turismo e outras

Descrição das áreas afetadas

Área Rural: 300 Alqueires, Ponte Preta, São Sebastião do Rodeio, Marreca, Pinheiro, Poloni. 

Fonte: Parecer de Danos em Agricultura e Pecuária.

5. Causas e efeitos do desastre

Descrição do evento e das suas características

evento de geada na região de Novo Itacoolomi -PR, caracterizado pela queda acentuada das temperaturas durante a madrugada 
e início da manhã. Os efeitos foram mais intensos na Zona Rural do Município, onde o ar frio se acumulou com maior facilidade. 
O fenômeno causou danos visíveis em culturas como Banana, com relatos de necrose foliar e perda de produtividade em 92 
propriedades do município.
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6. Danos humanos, materiais e ambientais

6.1 Danos Humanos

Tipo Nº de pessoas

Mortos 0

Feridos 0

Enfermos 0

Desabrigados 0

Desalojados 0

Desaparecidos 0

Outros (descritos abaixo) 276

Total de afetados 276

Descrição dos danos humanos

São 276 pessoas afetadas as quais trabalham e dependem diretamente da cultura de banana. 

Fonte: Parecer Danos Humanos.

6.2 Danos Materiais

Tipo Destruídas Danificadas Valor (R$)

Instalações públicas de saúde 0 0 0,00

Instalações públicas de ensino 0 0 0,00

Instalações públicas prestadoras de outros serviços 0 0 0,00

Instalações públicas de uso comunitário 0 0 0,00

Unidades habitacionais 0 0 0,00

Obras de infra-estrutura pública 0 0 0,00

Descrição dos danos materiais

Nada Consta.

6.3 Danos Ambientais

Tipo
População / Área do município 

atingida

Contaminação da água Não afetada

Contaminação do solo Não afetada

Contaminação do ar Não afetada

Diminuição ou exaurimento sazonal e temporário da água Não afetada

Incêndios em parques, APAs ou APPs Não afetada

Descrição dos danos ambientais

Nada Consta.
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7. Prejuízos econômicos públicos e privados

7.1 Prejuízos econômicos públicos

Serviços essenciais prejudicados
Valor para 

restabelecimento (R$)

Assistência médica, saúde pública e atendimento de emergências médicas 0,00

Abastecimento de água potável 0,00

Esgoto de águas pluviais e sistema de esgotos sanitários 0,00

Sistema de limpeza urbana e de recolhimento e destinação do lixo 0,00

Sistema de desinfestação e desinfecção do habitat e de controle de pragas e vetores 0,00

Geração e distribuição de energia elétrica 0,00

Telecomunicações 0,00

Transportes locais, regionais e de longo curso 0,00

Distribuição de combustíveis, especialmente os de uso doméstico 0,00

Segurança pública 0,00

Ensino 0,00

Valor total dos prejuízos públicos 0,00

Descrição dos prejuízos econômicos públicos

Nada Consta.

7.2 Prejuízos econômicos privados

Setores da economia Valor (R$)

Agricultura 13.315.909,08

Pecuária 0,00

Indústria 0,00

Comércio 0,00

Serviços 0,00

Valor total dos prejuízos privados 13.315.909,08

Descrição dos prejuízos econômicos privados

Agricultura. 
Banana (92 Produtores afetados) Prejuízo: R$13.315.909,08 Cultura afetada nas seguintes localidades: 300 Alqueires, Ponte 
Preta, São Sebastião do Rodeio, Marreca, Pinheiro, Poloni. fruto e Planta danificados por geada, área 465 ha. 

Fonte: Laudo Danos em Agricultura e pecuária.

8. Instituição informante

 Nome da instituição:
COMPDEC - NOVO ITACOLOMI

 Endereço:
Rua das Andorinhas

 E-mail:
defcivnovoitacolomi@gmail.com

 Telefones:
Celular Pessoal: (43) 9632-6548; Fixo Comercial: (43) 3437-1007;

Dados do responsável pelo preenchimento do formulário

 Nome:
Bruno Leal de Almeida

 Cargo:
Assistente

 Telefones:
Celular Pessoal: (43) 9632-6548
Fixo Comercial: (43) 3437-1007

Assinatura do Coordenador Municipal
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COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL 

Fundo Estadual para Calamidades Públicas 

 

 

 
 

Palácio das Araucárias │Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n │Setor C 1º andar │Centro Cívico │Curitiba – PR │CEP 80.530-140. 
www.defesacivil.pr.gov.br │e-mail: fecapcedec@defesacivil.pr.gov.br 

 

“Defesa Civil somos todos nós” 

DESPACHO  

 

Protocolo: 24.805.362-3. 

Município: Novo Itacolomi – PR (CNPJ 95.639.472/0001- 03) 

 

Versa o presente acerca de solicitação de apoio ao município conforme 

memorial de cálculo (Fls. 16 e 17) para: 

 

a. aquisição de mudas de banana aptas para plantio em campo (113.207 mudas) 

(R$ 599.997,10); 

 

b. limpeza e regularização solo degradado (10.791 litros) - (R$ 64.746,00); 

 

c. serviço de reparo do solo (gradagem e sulcamento) (2.979 litros) - (R$ 

17.874,00); 

 

Valor total: R$ 682.617,10 

 

Avaliação de possível emprego dos recursos repassados pelo FECAP aos 

municípios que tiveram a situação de emergência ou o estado de calamidade 

pública homologados pelo Governo do Estado. 

 

2. Considerando a Lei 21.720, de 31 de outubro de 2023 que dispõe sobre 

as transferências obrigatórias de recursos do Estado do Paraná aos municípios 

paranaenses para custear ações (...), e de resposta e recuperação em áreas 

atingidas por desastres naturais e/ou tecnológicos, Nota Técnica nº 001/2025 – 

FECAP/CEDEC, de 27 de março de 2025, vale destacar o que segue: 

 

                                              (...) 1. Objetivo: 1.1 Os recursos do FECAP são 

destinados para subsidiar, total ou parcialmente, a execução exclusiva de ações 

de resposta e de recuperação em áreas atingidas por desastres, aos 
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“Defesa Civil somos todos nós” 

municípios que tiveram situação de emergência ou estado de calamidade pública 

reconhecidos pelo Estado. 

 

         (...) 2.2 Recuperação (Reconstrução): Ações de 

recuperação são definidas como medidas desenvolvidas após a ocorrência do 

desastre destinadas a restabelecer a normalidade social que abrangem a 

reconstrução de infraestrutura danificada ou destruída e a recuperação do meio 

ambiente e da economia (...) 

 

 

Considerando: 

 

a. 71,94 hectares/área degradada (Fls. 16), portanto 0,78 hectares (7.800 m²) por 

produtor de banana afetado (92 bananiculores), (Fls.16), com isso entendemos que 

se trata de propriedades de tamanho reduzido (agricultura familiar); 

 

b. solicitação do município é de apoio complementar haja visto a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

b.i Decretação de Situação de Emergência declarada pelo Município (Decreto nº 

4.216, de 26 de agosto de 2025 (ondas de frio – geadas – 13322) (Fls. 13 usque 15); 

 

b. ii Homologação de Situação de Emergência pelo Estado (Decreto nº 11.067, 

de 29 de agosto de 2025) (Fls. 10 usque 12); 

 

b. iii Apresentação de Parecer de gastos e despesas municipais realizados em 

resposta ao desastre de geadas com a aquisição de combustível para máquinas (R$ 

5.605,11) (Fls.32); 
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“Defesa Civil somos todos nós” 

b. iv Apresentação do Formulário de Informações de Desastres - FIDE (Fls. 33 

usque 37), no qual encontramos evidenciado os prejuízos produzidos pela geadas 

na área agrícola (banana), com valor estimado (R$ 13.315.909,08). 

 

c. informamos que o Município de Novo Itacolomi, apesar da orientação do analista 

(Sargento Sílvio), não instruiu o processo a nível federal, desta forma inviabilizando 

benefícios federais aos produtores (famílias) atingidas pela Cobrade geadas.  

 

d) Atendendo ao despacho do Coordenador Executivo da Defesa Civil (Fls. 29), 

encaminhamos o presente protocolado à SEAB para manifestação quanto a 

solicitação do município, sugerindo aprovação da solicitação pelo CONSELHO 

DIRETOR DO FECAP. 

 

 
Respeitosamente, 

 
 
 

(Datado e assinado eletronicamente) 

Subtenente QPBM Rogério Marcos de Souza Hammes, 
Chefe da DCCF/CEDEC. 
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Documento: DespachoNovoItacolomi_banana.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Rogério Marcos de Souza Hammes (XXX.576.670-XX) em 10/10/2025 16:11 Local: CEDEC/FECAP.
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Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
ff31d9e5313707a0485350ae598dc03a.



SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
DIREÇÃO TÉCNICA

Protocolo: 24.805.362-3
Assunto: Solicitação de recursos - Calamidade Pública

MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMIInteressado:
13/10/2025 18:04Data:

Para:
PAULO EDUARDO SIPOLI PEREIRA
Diretor de Extensão Rural

Encaminho  protocolo  para  manifestação  quanto  ao  demandado  no
Despacho da Defesa Civil (fls 38 a 40, mov 13).

Atenciosamente,

RAFAEL MEIER DE MATTOS
Diretor Técnico
SEAB

DESPACHO
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ (IAPAR-EMATER)

DIRETORIA - EXTENSÃO RURAL

Protocolo: 24.805.362-3
Assunto: Solicitação de recursos - Calamidade Pública

MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMIInteressado:
13/10/2025 20:19Data:

Considerando  as  informações  apresentadas  pelo  Município  de  Novo
Itacolomi e os documentos anexos ao protocolado, especialmente os Decretos
Municipal nº 4.216, de 26 de agosto de 2025, e Estadual nº 11.067, de 29 de
agosto de 2025, que reconhecem a Situação de Emergência em razão das geadas
ocorridas entre os dias 09 e 13 de julho de 2025;

Considerando,  ainda,  o  laudo  emitido  pelo  IDR-Paraná  em agosto  do
corrente ano, que, a partir  de vistoria de campo, comprovou a ocorrência de
geada no período mencionado, ocasionando danos significativos às lavouras de
banana, com impacto sobre 92 famílias agricultoras e uma área superior a 400
hectares, resultando na queima de folhas, frutos e perfilhos em fase vegetativa;

Diante do exposto, atestamos que os danos relatados pelo Município são
compatíveis com o evento climático ocorrido, conforme comprovado pelo laudo
de vistoria do IDR-Paraná e pelos demais documentos constantes no processo, os
quais demonstram a relação direta entre as condições climáticas registradas e as
perdas  econômicas  nas  propriedades  familiares  atingidas,  mostrando-se,
portanto, coerente a solicitação apresentada pelo Município de Novo Itacolomi.

Paulo Eduardo Sipoli Pereira
Diretor de Extensão Rural
IDR-Paraná

DESPACHO
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Documento: DESPACHO_3.pdf.
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A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
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Novo ltacolomi PR, 26 de Agosto de 2025

Ao Prefeitura de Novo ltacolomi-PR

LAUDO DE VISTORIA

ASSUNTO: OCORRÊNC|A DE EVENTO CLIMÁTICO

Evento: Geada

Data de Ocorrência: LOlA8l2025

Local: parcialdo município de Novo ltacolomi, área de Baixo Relevo entre 392e 630 metros'

O presente laudo tem por finalidade comprovar a ocorrência do evento climáüco ocorrido

em lavoura de banana' 
ouras em virtude da ocorrência de

Os produtores rurais comunicou perdas em suas lav'

geada registrada no dia 09 e 13/08 /2025, fato que deu origem à abertura de processo junto ao

programa de Garanüa da Aüvidade Agropecuária (Proagro), em conformidade com os

procedimentos legais e técnicos aplicáveis.

Em decorrência da onda com intensidade e potencial que causarão perdas econômicas aos

produtores, neste período devido ao deslocamento de massa de ar fria, em vistoria técnica, foi

constatado que, no dia 09 a i.3 de Agosto de 2025, os culüvos de banana localizada nos Bairros

Ponte Preta, Pinheiro, Poloni, Marreca, 300 Alqueires e São sebasüão do Rodeio'

Diante do exposto, fica tecnicamente comprovado a incidência de Geada do dia 09 a 13

levantada a campo, resultando na queima de folhas, frutos e perfilho em fase vegetaüvo,

diferente de outras culturas, a banana que é cultivo um perene abaixo de 12 "C a planta entra em

estado de dormência, ocorrendo menor fluxo de seiva e demora apresentação e levando alguns

dias para apresentar danos por Geada. Tal evento configura perdas já reconhecidas

anteriormente por geada, no âmbito de processo de Proagro e acatado aos agentes financeiros

com produtores que fizeram seguro agrícola.

Este laudo é emiüdo para subsidiar a solicitação de reavaliação dos danos, junto a

prefeitura municipal de Novo ltacolomi-PR pelo acompanhamento do processo com a Defesa Civil

Estadual.

Emersôn Âp. de Almeida

Técnico em AgroPecuãria

cFÍA064.429.829-47

.IDR-PARANA

{

Rua Aleixo Francisco dos Santos, 442 | Centro I
86895-000 | Novo ltacolomi I Paraná 114313437-1182 novoitacolomi@idr.Pr. gov.br

.1:,""*.:lt,l
?*!*,-;iila,
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Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: Paulo Eduardo Sipoli Pereira em: 13/10/2025 20:20. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: ee29f9c511c4ec340079d2656eff7c71.



 

 

 

DESPACHO DIRETORIA TÉCNICA-DT Nº 16/2025 
 

 

PROTOCOLO:  24.805.362-3 – Ofício nº 546/2025 

INTERESSADO: PREFEITURA DE NOVO ITACOLOMI 

ASSUNTO: Solicita recursos em razão de geada que atingiu o município, tor-

nando situação de calamidade pública, reconhecida por decretos. 

 

 

Senhor Subtenente QPBM ROGÉRIO HAMMES/Chefe da DCCF/CEDEC, 

 

 

Em razão da situação de calamidade pública apresentada pelo 

Prefeito de Novo Itacolomi, solicitando recursos para aquisição de mudas de banana 

e óleo diesel para a preparação do solo, necessários à execução das ações de 

recuperação das áreas afetadas, ao levantamento realizado pelos técnicos do IDR-

Paraná, conforme o Diretor de Extensão expõe à fl.42, evidenciando os prejuízos 

produzidos pela geada, a Secretaria da Agricultura e do Abastecimento (SEAB) 

junto ao Sistema SEAGRI, é favorável ao apoio pelo Fundo Estadual Para 

Calamidades Públicas (FECAP), e sugere a aprovação da solicitação do município 

de Novo Itacolomi pelo Conselho Diretor do FECAP, a fim do município equilibrar as 

perdas econômicas. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
 Assinatura eletrônica 

RAFAEL MEIER DE MATTOS, 
Diretor Técnico 
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Documento: 016DEFESACIVILsituacaocalamidadegeadaPMNovoItacolomi.pdf.
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Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL
FUNDO ESTADUAL PARA CALAMIDADES PÚBLICAS

Protocolo: 24.805.362-3
Assunto: Solicitação de recursos - Calamidade Pública

MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMIInteressado:
16/10/2025 11:46Data:

CEDEC
DCCF

Ciente.

Diante das informações registradas pelo Diretor Técnico da SEAB (Fls. 44),
quanto a ser favorável a solicitação do município de Novo Itacolomi, sugerindo
ser atendida via recurso do FECAP.

2.  Também opino por encaminhar ao Conselho Diretor do FECAP para
deliberação/aprovação.

3.  Ao Sr.  Coordenador Executivo para conhecimento e medidas legais
pertinentes.

Respeitosamente,

Subtenente QPBM Rogério Marcos de Souza Hammes,
Chefe da DCCF/CEDEC.

DESPACHO
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Documento: DESPACHO_4.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Rogério Marcos de Souza Hammes (XXX.576.670-XX) em 16/10/2025 11:46 Local: CEDEC/FECAP.
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Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
ff4ddf5b7a6ef1ea75f0dcbc901b5853.



COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL
DIRETOR GERAL/COORDENADOR EXECUTIVO

Protocolo: 24.805.362-3
Assunto: Solicitação de recursos - Calamidade Pública

MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMIInteressado:
16/10/2025 15:34Data:

1. Ciente.
2. De Acordo com o instruído e exposto.
3. Encaminho a DCCF/CEDEC para fins de Deliberação junto ao Conselho

Diretor do FECAP.

Assinado Eletronicamente
Coronel QOBM Ivan Ricardo Fernandes
Coordenador Executivo da Defesa Civil

DESPACHO
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Assinatura Avançada realizada por: Cel. Qobm Ivan Ricardo Fernandes (XXX.504.059-XX) em 16/10/2025 15:34. Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: Cel. Qobm Ivan
Ricardo Fernandes em: 16/10/2025 15:34.  Demais assinaturas na folha 46a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 5e3d87fe4ad789d39755cd4dff41468d.
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Documento: DESPACHO_5.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Cel. Qobm Ivan Ricardo Fernandes (XXX.504.059-XX) em 16/10/2025 15:34 Local: CEDEC/DG/COEX.

Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: Cel. Qobm Ivan Ricardo Fernandes em: 16/10/2025 15:34.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
5e3d87fe4ad789d39755cd4dff41468d.



COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL
FUNDO ESTADUAL PARA CALAMIDADES PÚBLICAS

Protocolo: 24.805.362-3
Assunto: FECAP 2025 RECUPERAÇÃO - NOVO ITACOLOMI

MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMIInteressado:
21/10/2025 11:20Data:

Ciente.

Versa  sobre  solicitação  de  aporte  financeiro  do  FECAP,  destinado  a
viabilizar  a  execução  de  ações  de  resposta  e  recuperação  em benefício  da
população de Novo Itacolomi.

A presente pauta será submetida à apreciação e deliberação do Conselho
Diretor do FECAP.

Aguarda-se.

Atenciosamente,
Ivy Priscila Cassimiro Nair
Apoio – FECAP/CEDEC

DESPACHO
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Assinatura Avançada realizada por: Ivy Priscila Cassimiro (XXX.708.169-XX) em 21/10/2025 11:20 Local: CEDEC/FECAP. Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: Ivy
Priscila Cassimiro em: 21/10/2025 11:20. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 2608afbb62e524b4ff1ee8e234f40cb6.
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Documento: DESPACHO_6.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Ivy Priscila Cassimiro (XXX.708.169-XX) em 21/10/2025 11:20 Local: CEDEC/FECAP.

Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: Ivy Priscila Cassimiro em: 21/10/2025 11:20.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
2608afbb62e524b4ff1ee8e234f40cb6.
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Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: Ivy Priscila Cassimiro em: 22/10/2025 12:57. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: fe757588bb80758f403f72dc24907486.
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Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: Ivy Priscila Cassimiro em: 22/10/2025 12:57. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: fe757588bb80758f403f72dc24907486.
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Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: Ivy Priscila Cassimiro em: 22/10/2025 12:57. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: fe757588bb80758f403f72dc24907486.



 

GOVERNO DO ESTADO 
CASA CIVIL 

FUNDO ESTADUAL PARA CALAMIDADES PÚBLICAS  

  

Palácio Iguaçu │Praça Nossa Senhora da Salete, s/n │ Centro Cívico │Curitiba – PR │CEP 80.530-909 
www.casacivil.pr.gov.br │telefone: (41) 3350-2400 

 
 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA PELO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO 
ESTADUAL PARA CALAMIDADES PÚBLICAS – FECAP, NOS TERMOS DO DECRETO N.º 3.981, DE 8 
DE NOVEMBRO DE 2023. Em 28 de outubro de 2025, por meio de votação virtual realizada 
extraordinariamente, deliberou o Conselho Diretor do FECAP, instituído pelo Decreto n.º 10.030, de 2025. 
Participaram da votação virtual o Secretário Chefe da Casa Civil, Sr. João Carlos Ortega, o Coordenador 
Estadual da Defesa Civil, Cel. Fernando Raimundo Schunig, o Comandante do Corpo de Bombeiros Militar 
do Paraná, Cel. Antônio Geraldo Hiller Lino, a Superintendente Executiva do PARANACIDADE/Secretaria de 
Estado das Cidades, Sr. ª Camila Mileke Scucato, o Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, Sr. 
Sandro Alex Cruz de Oliveira, o Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável, Sr. Rafael Valdomiro 
Greca de Macedo e o Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento, Sr. Márcio Fernando Nunes. 
Foi submetida à apreciação do Conselho Diretor a seguinte pauta: OBJETO: 1) Requerimento de repasse de 
recursos aos municípios, com a finalidade de viabilizar a execução de ações imediatas de resposta e 
recuperação em benefício da população afetada, conforme análise das informações constantes no SISDC – 
Sistema da Defesa Civil em decorrência da homologação estadual da situação de emergência: Boa Ventura 
de São Roque – protocolo 24.827.569-3 – valor R$ 48.850,45 (quarenta e oito mil, oitocentos e cinquenta 
reais e quarenta e cinco centavos) – objeto: execução de reparos em telhados e fachada de quadras 
esportivas; Novo Itacolomi – protocolo 24.805.362-3 – valor R$ 682.617,10 (seiscentos e oitenta e dois mil, 
seiscentos e dezessete reais e dez centavos) – objeto: aquisição de mudas de bananeiras e combustível 
para limpeza, regularização e reparo do solo degradado; Santa Maria do Oeste – protocolo 24.744.489-0 – 
valor R$ 129.829,63 (cento e vinte e nove mil, oitocentos e vinte e nove reais e sessenta e três centavos) – 
objeto: execução de reconstrução de garagem da Prefeitura e reparos em telhados do ginásio esportivo, de 
edificações escolares e do centro de eventos. 2) A regularidade das prestações de contas apresentadas 
pelos municípios beneficiários do FECAP à Comissão de Análise de Prestação de Contas – Portaria n.º 
063/2024 – CEDEC, referentes aos recursos recebidos: Antonina – protocolo 24.267.940-7 – valor recebido e 
não executado R$ 20.105,43 (vinte mil, cento e cinco reais e quarenta e três centavos); Guaratuba – 
protocolo 24.556.126-1 – valor R$ R$ 276.561,69 (duzentos e setenta e seis mil, quinhentos e sessenta e um 
reais e sessenta e nove centavos) – objeto executado: recuperação de trafegabilidade em estradas rurais; 
Nova Prata do Iguaçu – protocolo 24.332.785-7 – valor R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) – objeto 
executado: aquisição de caixas d’água, tanque flex e combustível. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 
DIRETOR DO FECAP: Os membros do Conselho Diretor decidem, pela maioria, por APROVAR, mediante a 
pauta apresentada, o repasse de recursos aos municípios solicitantes conforme valores e objetos; e as 
prestações de contas que se encontram em condição regular. MEMBROS DO CONSELHO DIRETOR DO 
FUNDO ESTADUAL PARA CALAMIDADES PÚBLICAS QUE VOTARAM NA REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA: Sr. João Carlos Ortega – Secretário Chefe da Casa Civil, Cel. Fernando Raimundo 
Schunig – Coordenador Estadual da Defesa Civil, Sr.ª Camila Mileke Scucato – Superintendente Executiva 
do PARANACIDADE/Secretaria de Estado das Cidades, Sr. Sandro Alex Cruz de Oliveira – Secretário de 
Estado de Infraestrutura e Logística e o Sr. Márcio Fernando Nunes – Secretário da Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento. Nada mais a acrescentar, deu-se por encerrada a presente votação. 
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Assinatura Qualificada realizada por: Joao Carlos Ortega em 28/10/2025 17:36. Inserido ao protocolo 22.821.522-8 por: Ivy Priscila Cassimiro em: 28/10/2025 17:03.
Demais assinaturas na folha 28a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o
código: b66c79aba5ed8d62e6b9db4e124ce215.
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Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: Ivy Priscila Cassimiro em: 29/10/2025 12:50. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 2f61b10685115ccc7af31c21a596b142.
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Documento: Ata011_Conselho28_10_25.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Joao Carlos Ortega em 28/10/2025 17:36, Sandro Alex Cruz de Oliveira em 28/10/2025 17:58, Rafael
Valdomiro Greca de Macedo em 29/10/2025 12:23.

Assinatura Avançada realizada por: Cel. Qobm Fernando Raimundo Schunig (XXX.745.769-XX) em 28/10/2025 17:18 Local: CEDEC/CH/CE, Camila
Mileke Scucato (XXX.309.919-XX) em 29/10/2025 06:25 Local: PRCID/SUPEX.

Assinatura Simples realizada por: Márcio Nunes (XXX.875.939-XX) em 28/10/2025 17:12 Local: SEAB/GS.

Inserido ao protocolo 22.821.522-8 por: Ivy Priscila Cassimiro em: 28/10/2025 17:03.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
b66c79aba5ed8d62e6b9db4e124ce215.
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Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: Ivy Priscila Cassimiro em: 29/10/2025 12:50. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 2f61b10685115ccc7af31c21a596b142.



COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL
DIVISÃO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E FUNDOS

Protocolo: 24.805.362-3
Assunto: FECAP 2025 RECUPERAÇÃO - NOVO ITACOLOMI

MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMIInteressado:
29/10/2025 13:03Data:

Para: Sr. Coordenador Executivo da Defesa Civil Estadual.

Encaminha-se para ciência e autorização de pagamento na conta bancária
informada  pelo  município  (fl.  48/50),  conforme  o  valor  aprovado  na  Ata  de
Deliberação do Conselho Diretor do FECAP (fl. 51).

Após,  favor  encaminhar  à  DCCF/CEDEC  para  demais  providências
relativas  à  Declaração  de  Recebimento  do  Recurso,  acompanhamento  da
execução e procedimentos relativos à prestação de contas.

At.te, Ivy Priscila Cassimiro Nair
Apoio - FECAP/CEDEC

DESPACHO
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Assinatura Avançada realizada por: Ivy Priscila Cassimiro (XXX.708.169-XX) em 29/10/2025 13:04 Local: CEDEC/DCCF. Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: Ivy
Priscila Cassimiro em: 29/10/2025 13:03. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 32ca5f2c2b8e8ddb9f8ecfe9dc3b3cb2.
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Documento: DESPACHO_7.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Ivy Priscila Cassimiro (XXX.708.169-XX) em 29/10/2025 13:04 Local: CEDEC/DCCF.

Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: Ivy Priscila Cassimiro em: 29/10/2025 13:03.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
32ca5f2c2b8e8ddb9f8ecfe9dc3b3cb2.



COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL
DIRETOR GERAL/COORDENADOR EXECUTIVO

Protocolo: 24.805.362-3
Assunto: FECAP 2025 RECUPERAÇÃO - NOVO ITACOLOMI

MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMIInteressado:
29/10/2025 17:36Data:

1. Ciente.
2.  Diante do exposto,  instruído e autorizado,  encaminho o presente a

DAF/CEDEC para fins de transferência de recursos financeiros a conta bancária
indicada, visando de ações de resposta e reconstrução nas áreas afetadas.

3.  Ato  contínuo solicito  encaminhamento  a  DCCF/CEDEC para  fins  de
acompanhamento e controle.

Assinado Eletronicamente
Coronel QOBM Ivan Ricardo Fernandes
Coordenador Executivo da Defesa Civil

DESPACHO
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Assinatura Avançada realizada por: Cel. Qobm Ivan Ricardo Fernandes (XXX.504.059-XX) em 29/10/2025 17:36. Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: Cel. Qobm Ivan
Ricardo Fernandes em: 29/10/2025 17:36.  Demais assinaturas na folha 54a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 718c1bdb357268fb5914d72c15c35322.
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Documento: DESPACHO_8.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Cel. Qobm Ivan Ricardo Fernandes (XXX.504.059-XX) em 29/10/2025 17:36 Local: CEDEC/DG/COEX.

Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: Cel. Qobm Ivan Ricardo Fernandes em: 29/10/2025 17:36.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
718c1bdb357268fb5914d72c15c35322.



COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Protocolo: 24.805.362-3
Assunto: FECAP 2025 RECUPERAÇÃO - NOVO ITACOLOMI

MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMIInteressado:
30/10/2025 11:25Data:

CEDEC
DAF

Ciente;

2.  Encaminho  à  Seção  Orçamentaria  e  Financeira  para  providencias
necessárias ao atendimento da demanda.

3. Após, inserir  comprovante do repasse do recurso neste protocolo e
encaminhar a secretaria do FECAP.

Maj. QOEM PM Daniel Piculski,
Chefe da Divisão Administrativa e Financeira/CEDEC

DESPACHO
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Assinatura Avançada realizada por: Maj. Qoem Pm Daniel Piculski (XXX.914.199-XX) em 30/10/2025 11:25 Local: CEDEC/DAF. Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por:
Maj. Qoem Pm Daniel Piculski em: 30/10/2025 11:25. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento
pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4491800e3fe4a8febdf59132a9e99962.
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Documento: DESPACHO_9.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Maj. Qoem Pm Daniel Piculski (XXX.914.199-XX) em 30/10/2025 11:25 Local: CEDEC/DAF.

Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: Maj. Qoem Pm Daniel Piculski em: 30/10/2025 11:25.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
4491800e3fe4a8febdf59132a9e99962.



G3370308171435961
03/11/2025 08:21:01

Cliente - Conta atual

Agência 355-7
Conta corrente 111488-3PM N ITACOLOMI FECAP
Período do extrato Mês atual

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
21/10/2025 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

Saldo 0,00C
Juros * 0,00
Data de Debito de Juros 28/11/2025
IOF * 0,00
Data de Debito de IOF 03/11/2025

------------------------------------------------
     *** A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA ***

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J4397721 RENILDO FERREIRA DOS ANJOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: João Pedro Magon em: 03/11/2025 08:22. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 207b35904ed5480787bfb49b16e3a7ac



Governo do Estado do Paraná

Nota de Empenho

Encerrado até Setembro

Identif icação

Unidade Gestora Documento Emissão

136500 - Fundo Estadual para Calamidades Públicas 2025NE000027 31/10/25

Credor 95639472000103 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMI

Valor 682.617,10 (Seiscentos e oitenta e dois mil e seiscentos e dezessete reais e dez centavos)

Classificação

Órgão Orçamento 13 - Casa Civil

Unidade Orçamentária 1365 - Fundo Estadual para Calamidade Pública

SubUnidade 00000 - 0 - Não definido

Programa de trabalho F.04.182.31. 8855 - Ações do Fundo Estadual para Calamidades Públicas - ...

Natureza 334041 - Contribuições

Identificador Exercício Fonte 2 - Recursos de Exercícios Anteriores

Fonte 501 - Outros Recursos não Vinculados

Marcador de Fonte 0000 - SEM MARCADOR

Tipo de Detalhamento de Fonte 1 - COM DETALHAMENTO

Detalhamento de Fonte 000101 - RECURSOS DESVINCULADO DE OUTRAS FONTES - DREM - RECEITA DO PODE...

Região Intermediária 4100 - Estado

Município 9999999 - Não informado

Emenda Parlamentar E0000 - Não definida

Meta Obra 1 - Municípios beneficiados com transferência de recursos para resposta ...

PADV 0000 - 0000000

Transferência Recebida 000000 - Transferência não identificada

Transferência Concedida 000000 - Transferência não identificada

Contrato 00000000 - 00000000

LME 40 - Finalístico

Deta lhamento

Mod.  
Empenho

Global Mod. Licitação 09 - Outros / Não Aplicável Emb. Legal Não Aplicável

Origem 1 - Origem nacional Data Entrega Local Entrega

Processo 24.805.362-3 U F Paraná Município Santa Maria do Oeste

I tens

Tipo Patrimonial Subitem da Despesa Classificação Complementar Valor

57 - Transferências Concedidas 01 - Contribuições a Municípios (3053) 682.617,10

Cronograma

Outubro 682.617,10

Saldo Dotação

Créd. Disp. Indisponível antes NE 0,00 Valor NE Saldo após NE

1.221.454,03 Pré-Empenhado 0,00 Bloqueado 0,00 682.617,10 538.836,93

Observação

PROCESSO 24.805.362-3  - REPASSE FECAP NOVO ITACOLOMI

Produtos

Produto Quant idade Und. Fornec. Preço Unitário Preço Total

FECAP - NOVO ITACOLOMI 1 não se aplica 682.617,10 682.617,10

Descrição aquisição de mudas de bananeiras e combustível para limpeza, regularização e reparo do solo degradado;

Dados de Autenticidade

Assinaturas

Emitido/contabilizado por Gabriel Augusto Feistel Dassoler em 31/10/25 às 10:39. Impresso por Gabriel Augusto Feistel Dassoler em 31/10/25 às 10:40.

SIAFIC-PR / SEFA-PR Página 1/2

A autenticidade deste documento pode ser verificada por meio do endereço eletrônico abaixo:

https://www.siafic.pr.gov.br/Siafic/downloadSignature?token=d7b601a6d74b4efd8089b0c7d287758f
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Assinatura Qualificada Externa realizada por: Daniel Piculski em 31/10/2025 10:59. Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: Sistema SIAFICPR - Integrado de
Planejamento, Execução e Gestão Fiscal em: 04/11/2025 14:49.  Demais assinaturas na folha 58a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: fbc830fcc6b7d1ed1e7e3dd9b13524c9



Identif icação

Unidade Gestora Documento Emissão

136500 - Fundo Estadual para Calamidades Públicas 2025NE000027 31/10/25

Credor 95639472000103 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMI

Valor 682.617,10 (Seiscentos e oitenta e dois mil e seiscentos e dezessete reais e dez centavos)

 

Emitido/contabilizado por Gabriel Augusto Feistel Dassoler em 31/10/25 às 10:39. Impresso por Gabriel Augusto Feistel Dassoler em 31/10/25 às 10:40.

SIAFIC-PR / SEFA-PR Página 2/2
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Assinatura Qualificada Externa realizada por: Daniel Piculski em 31/10/2025 10:59. Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: Sistema SIAFICPR - Integrado de
Planejamento, Execução e Gestão Fiscal em: 04/11/2025 14:49.  Demais assinaturas na folha 58a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: fbc830fcc6b7d1ed1e7e3dd9b13524c9
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Documento: 1365002025NE000027.pdf.

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Daniel Piculski em 31/10/2025 10:59, Ivan Ricardo Fernandes em 31/10/2025 14:26.

Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: Sistema SIAFICPR - Integrado de Planejamento, Execução e Gestão Fiscal em: 04/11/2025 14:49.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:



Governo do Estado do Paraná

Nota de Liquidação

Encerrado até Setembro

Identificação

Unidade Gestora Documento Emissão

136500 - Fundo Estadual para Calamidades Públicas 2025NL000023 03/11/25

Valor Bruto Valor Líquido

682.617,10 682.617,10

Tipo de Alteração Documento Alterado Status Complementar

Passivo reconhecido e Liquidado

Detalhamento

Tipo de Contabilização Reconhecer o passivo e liquidar

Nota de Empenho 2025NE000027

Credor 95639472000103 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMI

Órgão Orçamento 13 - Casa Civil

Unidade Orçamentária 1365 - Fundo Estadual para Calamidade Pública

SubUnidade 00000 - 0 - Não definido

Programa de trabalho F.04.182.31. 8855 - Ações do Fundo Estadual para Calamidades Públicas - ...

Natureza 334041 - Contribuições

Identificador Exercício Fonte 2 - Recursos de Exercícios Anteriores

Fonte 501 - Outros Recursos não Vinculados

Marcador de Fonte 0000 - SEM MARCADOR

Tipo de Detalhamento de Fonte 1 - COM DETALHAMENTO

Detalhamento de Fonte 000101 - RECURSOS DESVINCULADO DE OUTRAS FONTES - DREM - RECEITA DO PODE...

Região Intermediária 4100 - Estado

Município 9999999 - Não informado

Emenda Parlamentar E0000 - Não definida

Meta Obra 1 - Municípios beneficiados com transferência de recursos para resposta ...

PADV 0000 - 0000000

Transferência Recebida 000000 - Transferência não identificada

Transferência Concedida 000000 - Transferência não identificada

Contrato 00000000 - 00000000

LME 40 - Finalístico

Processo 24.805.362-3

Itens

Tipo Patrimonial Subitem da Despesa Operação Patrimonial Classificação 
Complementar

Valor

57 - Transferências 
Concedidas

01 - Contribuições a 
Municípios (3053)

2793 - Reconhecimento da Obrigação - SEM 
PRESTAÇÃO DE CONTAS

00000000 682.617,10

Documentos Comprobatórios

Tipo Número Processo Competência Data Valor

Outros Documentos 
Fiscais

00 24.805.362-3 11/2025 03/11/2025 682.617,10

Total Documentos Comprobatórios 682.617,10

Observação

LIQUIDAÇÃO DO (S)  DOCUMENTO (S)  00 CONFORME PROCESSO PROCESSO 24.805.362-3  - REPASSE FECAP NOVO ITACOLOMI

Emitido/contabilizado por Gabriel Augusto Feistel Dassoler em 03/11/25 às 08:53. Impresso por Gabriel Augusto Feistel Dassoler em 04/11/25 às 14:49.

SIAFIC-PR / SEFA-PR Página 1/1
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Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: Sistema SIAFICPR - Integrado de Planejamento, Execução e Gestão Fiscal em: 04/11/2025 14:49. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 0d165b3cfb8069dd2cb931c2aff83502
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Página(s) 60 a 60 cancelada(s) por Cb. Qpbm Gabriel Augusto Feistel Dassoler em: 07/11/2025 13:26 motivo: Documentação alterada pela 2025PD000032, movimento
32..



COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Protocolo: 24.805.362-3
Assunto: FECAP 2025 RECUPERAÇÃO - NOVO ITACOLOMI

MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMIInteressado:
04/11/2025 14:50Data:

CEDEC
DAF

Ciente.

3. Por ordem do Sr. Chefe da CEDEC/DAF, informo que o repasse FECAP
foi programado para 05/11/2025.

4. Encaminho ao Sr. Subtenente Hammes para conhecimento e gestão.

Resp., Cb. QPBM Gabriel,
Aux. CEDEC/DAF.

DESPACHO

61
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Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: Cb. Qpbm Gabriel Augusto Feistel Dassoler em: 04/11/2025 14:50. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 9912067e4d69f6ed0233b171253a00cc
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Inserido ao protocolo 24.805.362-3 por: Rogério Marcos de Souza Hammes em: 04/11/2025 15:19. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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Governo do Estado do Paraná

Programação de Desembolso Orçamentária

Encerrado até Setembro

Identif icação

UG Liquidante Documento Emissão

136500 - FECAP 2025PD000032 06/11/25

UG Pagadora Ordem Bancária Domicílio Bancário Origem

136500 - FECAP 001 - 3793 - 0000000144541 - 
Conta  Movimento

Favorecido Domicílio Bancário Destino

95639472000103 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMI 001 - 0355 - 0000001114883

Valor por Extenso Valor

Seiscentos e oitenta e dois mil e seiscentos e dezessete reais e dez centavos 682.617,10

Deta lhamento

Nota Liquidação 2025NL000023

Tipo de Despesa

Nota de 
Empenho

2025NE000027

Credor 95639472000103 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMI

Natureza 334041 - Contribuições

Identificador 
Exercício Fonte

2 - Recursos de Exercícios Anteriores

Fonte 501 - Outros Recursos não Vinculados

Marcador de 
Fonte

0000 - SEM MARCADOR

Detalhamento 
de Fonte

000101 - RECURSOS DESVINCULADO DE OUTRAS FONTES - DREM - RECEITA DO PODE...

Transferência 
Recebida

000000 - Transferência não identificada

Transferência 
Concedida

000000 - Transferência não identificada

Contrato 00000000 - 00000000

Domicílio 
Bancário 
Destino

001 - 0355 - 0000001114883

Competência 11/2025

Processo 24.805.362-3

I tens

Subitem da Despesa Operação Patrimonial Vinculação de Pagamento Classificação 
Complementar

Valor

01 - Contribuições a Municípios 
(3053)

212 - Pagamento da 
Obrigação

0 - Pagamento 00000000 682.617,10

Observação

PAGAMENTO DO (S)  DOCUMENTO (S)  00 CONFORME PROCESSO PROCESSO 24.805.362-3  - REPASSE FECAP NOVO ITACOLOMI

Dados de Autenticidade

Assinaturas

Emitido/contabilizado por Gabriel Augusto Feistel Dassoler em 06/11/25 às 09:11. Impresso por Gabriel Augusto Feistel Dassoler em 06/11/25 às 09:11.

SIAFIC-PR / SEFA-PR Página 1/1

A autenticidade deste documento pode ser verificada por meio do endereço eletrônico abaixo:

https://www.siafic.pr.gov.br/Siafic/downloadSignature?token=2f5853540e2a48628a084d33801186f9
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Documento: 1365002025PD000032.pdf.

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Fernando Raimundo Schunig em 06/11/2025 18:19, Daniel Piculski em 06/11/2025 12:00.
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A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Protocolo: 24.805.362-3
Assunto: FECAP 2025 RECUPERAÇÃO - NOVO ITACOLOMI

MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMIInteressado:
07/11/2025 13:24Data:

CEDEC
DAF

Ciente.

3. Por ordem do Sr. Chefe da CEDEC/DAF, informo que foi realizado novo
pagamento.

4.  Encaminho  ao  Sr.  Subtenente  Hammes,  Chefe  do  FECAP,  para
conhecimento e tratativas com o Município.

Resp., Cb. QPBM Gabriel,
Aux. CEDEC/DAF.

DESPACHO
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COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL 

FUNDO ESTADUAL DE CALAMIDADES PÚBLICAS – FECAP 

 

 

 

 
Palácio das Araucárias │Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n │Setor C 1º andar │Centro Cívico │Curitiba – PR │CEP 80.530-140. 

www.defesacivil.pr.gov.br │e-mail: fecapcedec@defesacivil.pr.gov.br 

 

“Defesa Civil somos todos nós” 
 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSO 

 

Declaro para os devidos fins, que foi creditado na conta bancária exclusiva para este fim, Ag 

0355-7 Cc 111488-3 (Banco do Brasil), o valor de R$ 682.617,10 na data de 05/11/2025, referente 

aos recursos transferidos pelo Fundo Estadual de Calamidades Públicas – FECAP ao município de 

Novo Itacolomi, e que foi devidamente aplicado em conta poupança (a partir de 30 dias sem 

movimentação) e fundo de aplicação financeira (movimentação inferior a 30 dias). 

 

Me responsabilizo pela aplicação dos recursos na execução de ações de resposta e de 

recuperação em áreas atingidas por desatres, conforme objetos e valores aprovado pelo Conselho 

Diretor do FECAP: 

 

N. OBJETO QUANTIDADE VALOR 

1 

Aquisição de mudas de 

banana aptas para plantio 

em campo 

113.207 mudas R$ 599.997,10 

2 
Limpeza e regularização 

solo degradado 
10.791 litros R$ 64.746,00 

3 
Serviço de reparo do solo 

(gradagem e sulcamento) 
2.979 litros R$ 17.874,00 

TOTAL GERAL R$ 682.617,10 

 

Declaro, ainda, que a execução dos recursos e a prestação de contas será realizada nos 

termos e prazos da Nota Técnica n. 001/2025 – FECAP/CEDEC: 

 

 Prazo de execução em até 180 dias a partir da data do decreto estadual da situação de 

emergência: 06/02/2026. 

 Prazo de prestação de contas em até 45 dias contados da data do término do prazo de 

execução: 23/03/2026. 

 
 

_________________________________________ 
João Pedro Magon, 

Prefeito Municipal de Novo Itacolomi. 
Data 05/11/2025 

 

Protocolo n. 24.805.362-3 
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Documento: declaracao_recebimento_novoitacolomi_251107_152440.assinado.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Joao Pedro Magon em 07/11/2025 15:26.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI 
AV: 28 de Setembro 711 - fone/fax: (43) 3437-1116 

CEP 86895-000 - NOVO ITACOLOMI - PR 
CNPJ 95.639.472/0001-03 

____________________________________________________________ 

      Novo Itacolomi/PR,  10 de dezembro de 2025 

 

 

A/C Senhor Coronel Fernando Raimundo Schinig 

Coordenador Estadual Defesa Civil; 

 

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO/ORIENTAÇÃO – LICITAÇÃO E PRESTAÇÃO DE 

CONTAS 

 

 Protocolo nº 24.805.362-3 

 

 

Assunto: Possibilidade de alteração do Plano de Trabalho ou dilação de prazo para 

prestação de contas.  

 

Interessado: Município de Novo Itacolomi/PR 

 

Referências: 

– Decreto Estadual nº 11.067/2025 

– Decreto Municipal nº 4.216/2025 

 

Prezado, 

 

O Município de Novo Itacolomi/PR, por meio da Prefeitura Municipal, vem 

respeitosamente  solicitar informações e orientações relacionadas à execução do objeto para 

atendimento da situação de Calamidade Pública decorrente dos eventos climáticos 

reconhecidos pelos Decretos supramencionados. 

 

Considerando que foi deferido o recurso no valor total de R$ 682.997,10, sendo: 

 

• R$ 82.620,00 (oitenta e dois mil, seiscentos e vinte reais),  destinados à aquisição de 

óleo diesel para preparo do solo; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI 
AV: 28 de Setembro 711 - fone/fax: (43) 3437-1116 

CEP 86895-000 - NOVO ITACOLOMI - PR 
CNPJ 95.639.472/0001-03 

____________________________________________________________ 

• R$ 599.997,10 (quinhentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e sete reias e 

dez centavos),  destinados à aquisição de mudas de banana com altura entre 60 e 80 

cm, provenientes de laboratório credenciado, conforme Plano de Trabalho aprovado; 

 

Considerando que ao dar início aos procedimentos preparatórios para a licitação, 

especialmente a solicitação de orçamentos aos laboratórios, verificou-se que não há 

disponibilidade de entrega da totalidade das mudas com certificação e altura de 60 a 80 cm 

dentro do prazo limite para prestação de contas (março de 2026). 

 

Considerado que tal indisponibilidade decorre da capacidade produtiva dos laboratórios 

e do tempo necessário para formação das mudas dentro dos parâmetros técnicos definidos 

originalmente no Plano de Trabalho. 

 

Sendo assim, visando assegurar a adequada execução do objeto, o atendimento aos 

agricultores atingidos e a regularidade da prestação de contas, o Município teria duas 

alternativas:  

 

1. Dilação do prazo de entrega das mudas e, consequentemente, alteração da data  da 

prestação de contas. 

 

 Frise-se que havendo a  ampliação do prazo,  permitiria que os laboratórios concluíssem 

a produção das mudas dentro das especificações técnicas originalmente pactuadas. 

 

2. Alteração do Plano de Trabalho – caso não seja possível a extensão do prazo, 

mencionado no item “1”, alternativamente, seria a possibilidade de alteração do Plano de 

Trabalho, permitindo que o Município possa: 

 

• Adquirir mudas de banana com altura entre 60 e 80 cm, quando disponíveis, e, 

complementar a aquisição com mudas certificadas com altura igual ou superior a 35 cm, 

também oriundas de laboratório certificado, garantindo a recomposição das lavouras 

prejudicadas e a plena execução dos recursos. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI 
AV: 28 de Setembro 711 - fone/fax: (43) 3437-1116 

CEP 86895-000 - NOVO ITACOLOMI - PR 
CNPJ 95.639.472/0001-03 

____________________________________________________________ 

 Adicione que sendo permitido a alteração (ajuste) no Plano de Trabalho, assegura a 

entrega integral das mudas de bananas dentro do prazo vigente, resguardando o objeto,  e 

garantindo o atendimento a população atingida.  

 

 Diante de todo exposto, requer, parecer/orientação  deste órgão Estadual quanto a  

melhor da execução do objeto.  

 

 Atenciosamente, 

   

 

 

JOÃO PEDRO MAGON 

Prefeito Municipal 

JOAO PEDRO 
MAGON:23796510949

Assinado de forma digital por JOAO 
PEDRO MAGON:23796510949 
Dados: 2025.12.10 08:27:27 -03'00'
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COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL 

Fundo Estadual para Calamidades Públicas 

 

 

 
 

Palácio das Araucárias │Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n │Setor C 1º andar │Centro Cívico │Curitiba – PR │CEP 80.530-140. 
www.defesacivil.pr.gov.br │e-mail: fecapcedec@defesacivil.pr.gov.br 

 

“Defesa Civil somos todos nós” 

DESPACHO  

 

Protocolo: 24.805.362-3. 

Município: Novo Itacolomi – PR (CNPJ 95.639.472/0001- 03) 

 

Versa o presente acerca da solicitação do município, (Fls. 69 e 70) para: 

 

a. possibilidade de alteração do Plano de Trabalho ou; 

 

b. dilatação de prazo para prestação de contas. 

 

2. Cabe destacar o que segue: 

 

a) o município de Novo Itacolomi está em Situação de Emergência, 

homologada pelo Governo do Estado com vigência improrrogável até o dia 06 de 

fevereiro de 2026. 

 

b) considerando Situação de Emergência declarada pelo município (Decreto 

Municipal nº 4.216/2025) e homologada pelo Estado (Decreto Estadual nº 

11.067/2025), considerando ainda a Lei de Licitações (Lei 14.133/2021),  

 

     Art. 75. É dispensável a licitação: 

     VIII - nos casos de emergência ou de calamidade 

pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 

serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência 

da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação 

de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;  (Vide ADI 6890) 
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COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL 

Fundo Estadual para Calamidades Públicas 
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“Defesa Civil somos todos nós” 

Portanto, não há necessidade legal de licitação devido a condição especial que o 

município se encontra, orientamos, seguindo uma boa prática, a apresentação de 3 

(três) orçamentos para o cumprimento do objeto, conforme consta na Declaração 

de Recebimento de Recurso (Fls. 68 e 68a). 

 

c) Considerando solicitação de alteração do Plano de Trabalho, reforçamos 

quanto a necessidade de atender o cumprimento do objeto, mencionado nas (Fls. 68 

e 68a), portanto não encontramos objeção quanto a alteração do Plano de 

Trabalho, em especial quanto a altura das mudas de banana (60 e 80 cm ou 

então altura igual ou superior a 35 cm).  

 

d) Encaminho o presente e-protocolo ao Sr. Coordenador Executivo para 

considerações. 

 

 

 
Respeitosamente, 

 
 
 

(Datado e assinado eletronicamente) 

Subtenente QPBM Rogério Marcos de Souza Hammes, 
Chefe da DCCF/CEDEC. 
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A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:



COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL
DIRETOR GERAL/COORDENADOR EXECUTIVO

Protocolo: 24.805.362-3
Assunto: FECAP 2025 RECUPERAÇÃO - NOVO ITACOLOMI

MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMIInteressado:
17/12/2025 16:29Data:

1. Ciente.
2. Concordo com o exposto, retorno o presente a DCCF/CEDEC para que

seja oficiado ao município.

Assinado Eletronicamente
Coronel QOBM Ivan Ricardo Fernandes
Coordenador Executivo da Defesa Civil

DESPACHO
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ESTADO DO PARANÁ
COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL

FUNDO ESTADUAL PARA CALAMIDADES PÚBLICAS

Ofício n. 067/2025 – CEDEC/FECAP                                                                 Datado eletronicamente.

Assunto: FECAP.

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Em resposta  aos  questionamentos  quanto  a  licitação  e  prazo  para  prestação  de  contas, 

informamos que o município de Novo Itacolomi-PR está em Situação de Emergência, homologada 

pelo Governo do Estado, com vigência improrrogável até o dia 06/02/2026.

Por conta disso, o município se encontra amparado pelo Art.  75 da Lei  de Licitações (Lei 

Federal 14.133/2021), que dispõe sobre a dispensa de licitação “VIII - nos casos de emergência ou 

de  calamidade  pública,  quando  caracterizada  urgência  de  atendimento  de  situação  que  possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, 

obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 

bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 

e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência 

da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação 

de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;”.  Destacamos também que os prazos 

permanecem  os  mesmos  do  início  do  processo,  sendo  a  data  limite  para  execução  do  objeto 

06/02/2026 e para a prestação de contas 23/03/2026. 

Quanto  a  solicitação  de  alteração  do  Plano  de  Trabalho,  não  encontramos objeção,  em 

especial quanto a altura das mudas de banana (60 e 80 cm ou então altura igual ou superior a 35 cm). 

Contudo, reforçamos quanto a necessidade de atender o cumprimento do objeto, mencionado nas 

(Fls. 68 e 68.a).

Informamos ainda que a equipe do FECAP -  Fundo Estadual  para  Calamidades Públicas 

permanece à disposição para quaisquer dúvidas, por meio do WhatsApp (41) 3281-2502.

Respeitosamente,

(Assinado eletronicamente)
Cel. QOBM Ivan Ricardo Fernandes,

Coordenador Executivo da Defesa Civil.

Exmo. Sr. Joao Pedro Magon
Prefeito Municipal
Novo Itacolomi
IRF/MRH

Palácio das Araucárias - 1º andar - Setor C | Centro Cívico | Curitiba/PR | CEP 80.530-140
E-mail: defesacivil@defesacivil.pr.gov.br | Fone: (41) 3281-2500

“Defesa Civil somos todos nós”
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